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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 11.859

de 25 de abril de 2024.

HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos da
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo
3° do Decreto n° 12.369/21, e;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 14.254/2024,
              
R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR, para comporem a Comissão para dar sequência ao
processo de encerramento de atividades da Escola de Educação Infantil
“Dente de Leite”, os seguintes membros:
    - Alessandra Aparecida Destro Malossi
  -  Luciana Nicolosi Bravin
  - Rosana Aparecida Domingues Santos
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 25 de abril de 2024.
 
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos da Administração
 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 25 de abril de 2024,
168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.                        

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 

DECRETO Nº 13.187

de 25 de abril de 2024.
                  
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 14.513/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$590.319,44 (quinhentos e noventa mil, trezentos e dezenove reais e
quarenta e quatro centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

165 2 Secretaria Municipal de Educação 57.247,77

384 1 Secretaria Municipal de Segurança 7.343,39

461 1 Secretaria Municipal de Cultura 2.389,49

596 1 Encargos Gerais do Município 516.968,48

738 1 Secretaria Municipal de Zeladoria 94,02

842 5 Secretaria Municipal de Saúde 6.276,29

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

 a) Proveniente das anulações parciais, na importância dea.

R$582.976,05 (quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e setenta
e seis reais e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:

 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

163 2

Secretaria
Municipal
de
Educação

57.247,77

460 1

Secretaria
Municipal
de
Cultura

2.389,49

599 1
Encargos
Gerais do
Município

516.968,48

737 1

Secretaria
Municipal
de
Zeladoria

94,02

841 5
Secretaria
Municipal
de Saúde

6.276,29

 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2023, na importância de R$7.343,39
(sete mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta e nove centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
                     
Botucatu, 25 de abril de 2024.
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
 
Luis Guilherme Gallerani
Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de abril de 2024 -
169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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